
Mulheres da 
Frente de Trabalho 
participam de 
palestra sobre saúde
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Por indicação 
de Cidinho, UPA 
terá melhores 
condições de 
atendimento

Ana Maria Braga recebeu Taís Araújo e Fernanda de Freitas para o ca-
fé da manhã no “Mais você”. A conversa sobre o sucesso de “Mister 
Brau” foi interrompida no momento em que a apresentadora anun-
ciou o prato do dia: nhoque de abóbora com molho de queijo parme-
são. A cara de Taís deixou claro que o menu não a agradava. O fato 
se tornou um dos assuntos mais comentados do Twitter. Página B4
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Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

Quarta-feira, 17 de maio de 2017 - Ano 17 - Edição 3.047 - Preço do exemplar: R$ 2,00 

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Rafael Henrique, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

“Saia justa”: Atriz Taís Araújo
recusa nhoque de abóbora no 

“Mais Você” de Ana Maria

à  12ª EDIÇÃO à  CONCURSO

Tradicional Cavalgada 
resgata cultura de vaqueiros 
em Fernandópolis

Provas do Programa 
Esporte e Lazer da Cidade 
acontecem no próximo dia 28

Chapéu de couro, botas no pé e chi-
cote na mão. No próximo domingo, 
dia 21, diversos adeptos ao estilo va-
queiro tomarão as avenidas e ruas 
de Fernandópolis para a realização 
da 12ª Cavalgada do município. Ho-
mens, mulheres e crianças irão selar 
seus cavalos e sairão pela cidade en-

toando cantigas sertanejas no even-
to que resgata a cultura do vaqueiro 
paulista. A Cavalgada começou co-
mo uma brincadeira, um evento en-
tre amigos, e aos poucos, criadores 
de outros municípios se agregaram 
ao evento, tornando-o tradicional no 
município. Página A7

Os profissionais inscritos às vagas 
oferecidas pela Prefeitura de Fernan-
dópolis para o PELC (Programa Es-
porte e Lazer da Cidade), realizarão 
as provas no próximo dia 28 de maio, 
às 9h, nas dependências da EMEF 
“Cel. Francisco Arnaldo da Silva”, 
na avenida Milton Terra Verdi, 732, 

Jd. América. Ao todo, 254 candida-
tos disputam as 37 vagas oferecidas 
temporariamente pelo PELC. Des-
tas, 01 para coordenador pedagógi-
co, 05 para coordenador de núcleo 
e 30 para agente social, com remu-
nerações que variam de R$ 750,00 a 
R$2.400,00. Página A5

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 16/05/17

 28°

 18°

5mm 
80%


chuva

100% 
64%

WSW 
4km/h


vento

06:43h 
17:51h

Sol com muitas nuvens. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 17/05/17

 29°

 17°

8mm 
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
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62%
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
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Sol com muitas nuvens. Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com muitas nuvens. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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“Semana Fernandopolense 
Solidário” pede atenção 
especial ao Hemocentro

O Hemocentro de Fernandópolis 
está em “estado de alerta”, em fun-
ção do baixo número de bolsas de 
sangue disponível. A quantidade 
de doadores tem sido pequena nes-
te primeiro semestre e o Centro ne-
cessita, com urgência, de todos os 
tipos sanguíneos, principalmente O- 

e O+. Diante de tal situação, o He-
mocentro e o Projeto “Seja um He-
rói, Salve Vidas” promovem a partir 
da próxima segunda-feira, dia 22, a 
“Semana Fernandopolense Solidá-
rio”, objetivando reverter o quadro 
crítico que se encontra a unidade. 
Página A10

à  INAUGURADA!

Paulistano tem a primeira
pista de skate da cidade
Durante cerimônia de inauguração, prefeito André Pessuto destacou 
que obra foi viabilizada por emenda de Edinho Araújo, então deputado

Fernandópolis conta com uma no-
va área de lazer e esportes, a pista de 
skate “Jeronymo Bonifácio da Rocha”, 
a primeira da cidade, foi inaugurada 
nesta segunda-feira, 15, às 18h, no 
Parque Paulistano. A cerimônia foi re-
alizada pela Prefeitura e prestigiada 
por vereadores, lideranças e familia-

à  QUANTIDADE DE DOADORES PEQUENA 

à  OPERAÇÃO LUCAS

Agentes da Polícia Fede-
ral de Jales, em apoio à 
PF do Tocantins, apre-
enderam na manhã de 

ontem (16), em Fernandópolis, um 
notebook e um celular na casa on-
de atualmente reside o ex-presi-
dente do Sindicato das Indústrias 
de Laticínios do Tocantins. O ho-
mem, que hoje está aposentado, 
não teve o nome divulgado ofi-
cialmente até o fechamento des-
ta edição. Ele compareceu à dele-
gacia da Polícia Federal em Jales 

de forma espontânea - sem ordem 
de condução coercitiva -, e prestou 
esclarecimentos sobre alguns de-
pósitos que teria efetuado, à épo-
ca em que atuava como sindicalista 
no Tocantins, na conta da ex-su-
perintendente substituta do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento do Estado do To-
cantins, Adriana Carla Floresta Fei-
tosa. Ele alegou que os referidos 
depósitos faziam parte “da devo-
lução de um empréstimo” feito por 
Feitosa. Após seu depoimento ele 

foi liberado pela PF. Além do no-
tebook e do celular, foram apreen-
didos alguns documentos que ele 
mantinha em casa. A ação da PF 
ocorreu durante cumprimento de 
um mandado de busca e apreensão 
no âmbito da Operação Lucas, de-
flagrada nesta terça-feira (16) pa-
ra desarticular um esquema de cor-
rupção envolvendo servidores do 
Ministério da Agricultura, Agrope-
cuária e Abastecimento (MAPA) e 
de empresas do setor agropecuário 
fiscalizadas pela pasta. Página A3

Polícia Federal apreende notebook e celular de 
sindicalista aposentado em Fernandópolis

res do homenageado que dá nome ao 
local. O vereador Salvador Castro, autor 
do projeto de lei que deu o nome de “Je-
ronymo Bonifácio da Rocha” à pista de 
skate, destacou que esta homenagem é 
muita justa por tratar-se de um dos pri-
meiros moradores do Parque Paulista-
no e que muito fez por aquela região da 

cidade. “Quando aqui cheguei, a re-
alidade deste bairro era horrível; ain-
da precisa de melhorias, mas quem 
esteve aqui no passado não acredi-
ta nas mudanças que já ocorreram, 
isso devemos a pessoas como o Je-
ronymo, que muito lutou por melho-
rias”. Página A3

à  INAUGURADA!

No dia 21 de março, o vereador pro-
tocolou uma indicação onde pedia 
providências junto à Prefeitura de 
Fernandópolis para a exigência de 
contratação de profissionais espe-
cialistas em medicina de urgência e 
emergência pela empresa que presta 
serviços de atendimento médico na 
UPA. Página A4

à  NOVAS CONTRATAÇÕES
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editorial

Sudeste lidera 
a economia 
brasileira

O conceito e a prática de 
sustentabilidade eco-
nômica, social e liga-
da aos recursos natu-

rais, com suas singularidades, 
indicadores, demandas e ofertas 
devem ser constante preocupa-
ção estratégica no planejar dos 
governos, numa perspectiva de 
tempo, para que sejam reduzi-
das as desigualdades, em um pa-
ís continental como o Brasil.

O país tem 207,4 milhões de 
habitantes, e Minas Gerais, 21,1 
milhões (IBGE, 4/5/17), sendo 
85% concentrados nas cidades 
e regiões metropolitanas, fato 
demográfico comum aos países 
mais avançados e em desenvol-
vimento. Isto acarreta pressões 
hercúleas sobre os territórios ur-
banos e confirma que poucos no 
campo produzem para sustentar 
milhões de brasileiros e exportar. 
Em 1950, o Brasil abrigava 63,8% 
da população total no campo (Se-
apa-IBGE).

Entretanto, é estratégico que 
o país, que foi povoado do lito-
ral para o interior desde 1500, 
tenha programas e projetos pa-
ra consolidar ainda mais a agro-
economia nas regiões tradicio-
nais e naquelas vocacionadas 
para grandes projetos agríco-
las, incluindo-se a agricultu-
ra irrigada, pecuárias e flores-
tas sustentáveis. São muitos os 
bons exemplos em Minas, onde 
se destacam estas práticas: Alto 
Paranaíba, Triângulo e Noroes-
te. No Brasil, destacam-se Mato 
Grosso do Sul, Mato Grosso (que 
deve liderar a produção brasi-

leira de grãos em 2016/17), Goi-
ás, e ao que se podem acrescen-
tar os avanços presumíveis do 
agronegócio num horizonte de 
tempo, no Maranhão, Tocantins, 
Piauí e na Bahia (Matopiba).

Porém, isso não significa aban-
donar a agricultura de monta-
nha, praticável, em função das 
múltiplas vocações regionais, 
com tecnologias apropriadas e 
pactuadas em nível de campo. 
Ainda é o caso do café cultiva-
do nas regiões montanhosas do 
Estado. Em média, Minas Gerais 
responde por 50% da oferta bra-
sileira de café, e essa cultura em-
blemática também avança nos 
cerrados, como em Patrocínio.

Assim posto, nesses cenários 
mais abrangentes, segundo o IB-
GE, a região Sudeste brasileira 
concentra altas taxas de urba-
nização e tem o seguinte perfil: 
São Paulo, 96,6%; Rio de Janei-
ro, 97,3%; Minas Gerais, 84,6%; 
e Espírito Santo, 84,5%, com mé-
dia geral de 90,7% (MME-2012). 
O Sudeste ocupa apenas 11% do 
território nacional, mas respon-
de por 55,4% do PIB (Produto In-
terno Bruto) do país.

Se mantiver esse percentual 
do PIB nacional em 2016, a pre-
ços correntes e apenas para efei-
to de cálculo, o PIB Sudeste atin-
girá R$ 3,46 trilhões dos R$ 6,26 
trilhões do Brasil. Mas novos da-
dos podem alterar essa configu-
ração econômica concentrada. 
E também os recursos hídricos 
para múltiplos usos nos cenários 
rural e urbano, pois a água é uma 
só para todas as serventias.
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imagem do dia

Renato Luiz 
Feliciano 
Lourenço, 
conhecido como 
Sorriso, e outros 
funcionários da 
Companhia de 
limpeza Urbana 
do Rio de Janeiro 
participam de 
um samba para 
comemorar o Dia 
do Gari, na Praça 
Mauá, no Rio. 

O Sol sempre
voltará a brilhar

l Por JOSANIE BRANCO
Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

dem ser avassaladores nessa hora 
da tormenta, parece que os céus de-
sabam sobre nossas cabeças. E não 
são poucas as pessoas que já expe-
rimentaram na vida algum tipo de 
situação em que, de repente, tudo 
se transtorna, tudo é sacudido pe-
la força dos ventos contrários e pela 
fúria das águas turbulentas. A im-
pressão que se tem é que a vida vai 
naufragar.

Quando isso ocorre, a primeira 
reação é de revolta. Quando uma 
tragédia bate à nossa porta, acha-
mos que Deus é injusto para conos-
co. Nós nunca estamos preparados 
para as tempestades ameaçadoras.

Nessa hora é preciso e necessá-
rio usar a sabedoria, a prudência e 
a fé, que acalmam e confortam, tra-
zendo lucidez e serenidade.

A Bíblia diz: “depois da tempes-
tade, vem a bonança” (Lc. 8:22-25). 
Certamente que não é muito fácil 
agir com serenidade e firmeza quan-
do tudo ao nosso redor é ameaçador, 
todavia, quem não sabe manter a 
calma em meio às turbulências da 
vida não saberá jamais encontrar o 
caminho das águas tranquilas.

Não entre em pânico se, porventu-
ra, alguma tempestade estiver ame-
açando sua paz. Não permita que 
a revolta domine seu coração, pois 
a vida também é feita de experiên-
cias amargas. As tempestades da 
vida vêm para nos ensinar e quanto 
mais rápido se aprende, mas rápido 
ela passa. Depois da grande escuri-
dão, o sol, que por horas de escon-
deu, voltará a brilhar forte e nova-
mente te fazer sorrir. Creia e verás!

artigo

É bem típico de nós, se-
res humanos, não dar-
mos muito valor ao tem-
po. Movidos pela correria 

do dia a dia deixamos, por vezes, 
de apreciar os encantos de cada 
momento, de ver e sentir tudo de 
mais belo que a vida nos propor-
ciona. Nunca encontramos tempo 
para agradecer, mas sempre que 
algo ‘foge’ do nosso alcance ou 

não condiz com aquilo que alme-
jamos, ai sim  achamos inúmeros 
motivos para pestanejar, para mos-
trar aos quatro cantos do mundo o 
quão contrariados estamos. Somos 
egoístas demais para entendermos 
que os obstáculos no servem de li-
ção, nos moldam, nos ensinam e 
são necessários para aprimorar 
nosso caráter e nos dar mais sa-
bedoria.

Muita gente, digamos que a maio-
ria das pessoas, não sabe a manei-
ra coerente de enfrentar as tem-
pestades que surgem no decorrer 
da vida, com isso, ao invés de ca-
minhar no sentido correto, em bus-
ca da solução, acaba se envolven-
do mais nesses indesejáveis sinais 
do tempo sem ter forças para su-
portar o forte vendaval e a enxurra-
da que o segue. Os resultados po-

As 50 funcionárias que 
atuam na varrição de 
rua de Fernandópolis 
por meio da Frente de 

Trabalho participaram no dia 09 
de maio de uma palestra com o te-
ma “Saúde da Mulher”, organiza-
da pela Prefeitura, na Câmara de 
Vereadores.

A palestra foi proferida gratui-
tamente pela psicóloga Rosimeire 
Mara Belentani Rosa, que trabalha 
no CADIP (Centro de Atendimento 
às Doenças Infecto-Parasitárias). 

A psicóloga destacou importantes 
pontos para que as trabalhadoras 
mantenham a saúde e qualidade 
de vida, destacando a necessida-
de de exames preventivos e va-
cinação. Para as futuras mamães 
comentou sobre o período de ges-
tação; às que já têm crianças, que 
são maioria no grupo, ela apontou 
também cuidados essenciais com 
os filhos.

Rosimeire falou ainda sobre as 
doenças sexualmente transmis-
síveis e a importância do uso de 
equipamentos de proteção e segu-
rança durante a execução do traba-

lho para evitar contaminações. A 
psicóloga destacou também que as 
unidades de saúde pública do mu-
nicípio estão de portas abertas pa-
ra atender estas mulheres sempre 
que necessário, ressaltando a ne-
cessidade das consultas médicas 
periódicas, antes mesmo do surgi-
mento de doenças.

O objetivo da Administração Mu-
nicipal com estas capacitações é 
garantir conhecimento e informa-
ção às funcionárias e também mos-
trar a elas os caminhos que devem 
percorrer caso precisem de algum 
atendimento médico.

à  ORIENTAÇÕES

Mulheres da Frente de 
Trabalho participam de 
palestra sobre saúde

Encontro serviu para oferecer orientações sobre qualidade de vida e prevenção

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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à  OPERAÇÃO LUCAS

Fernandópolis conta com 
uma nova área de lazer e es-
portes, a pista de skate “Je-
ronymo Bonifácio da Ro-
cha”, a primeira da cidade, 
foi inaugurada nesta segun-
da-feira, 15, às 18h, no Par-
que Paulistano. A cerimônia 
foi realizada pela Prefeitura 
e prestigiada por vereado-
res, lideranças e familiares 
do homenageado que dá no-
me ao local.

O vereador Salvador Cas-
tro, autor do projeto de lei 
que deu o nome de “Jerony-
mo Bonifácio da Rocha” à 
pista de skate, destacou 
que esta homenagem é mui-
ta justa por tratar-se de um 
dos primeiros moradores do 
Parque Paulistano e que mui-
to fez por aquela região da ci-
dade. “Quando aqui cheguei, 
a realidade deste bairro era 
horrível; ainda precisa de me-
lhorias, mas quem esteve 
aqui no passado não acredi-
ta nas mudanças que já ocor-
reram, isso devemos a pes-
soas como o Jeronymo, que 
muito lutou por melhorias”.

Em nome da família, Ama-
rildo Gonçalves da Silva, ne-
to de Jeronymo, agradeceu 
a homenagem. “Nós ficamos 
muito contentes quando sou-
bemos que a pista de skate 
teria o nome de meu avô”, 
disse. “É um imenso prazer 
inaugurar esta obra que fará 
parte das atividades esporti-
vas da cidade. Esta região da 
cidade merece investimentos 
como este”, falou Juracy Ros-
sato Júnior, secretário muni-
cipal de Esportes e Lazer.

O prefeito André Pessuto 
destacou que a obra foi cons-
truída graças a emenda do 
ex-deputado Edinho Araújo, 
hoje prefeito de São José do 
Rio Preto. Pessuto também 
parabenizou o vereador Sal-
vador por escolher o nome de 
um antigo morador do bair-
ro para o local. “Temos mui-
to carinho por este bairro e 
queremos parabenizar ainda 
os manifestantes que reivin-

à  INAUGURADA!

Paulistano tem a primeira pista de skate da cidade
Cerimônia de inauguração foi prestigiada por lideranças na noite desta segunda-feira

dicaram a construção desta 
pista que vai trazer benefí-
cios para os esportistas da 
cidade”, disse.

A pista de skate localiza-
-se entre a rua Pernambuco 
e avenida Fernando Garcia 
Pelayo, ao lado do Centro Co-
munitário. Ao todo, são 48,15 
m² de área construída, con-
templando diferentes tipos 
de rampas e equipamentos 
de acessibilidade. Ela é fruto 
de reivindicações de um gru-
po de jovens da cidade, en-
tre eles, Gustavo Jesus, que 
acompanhou a inauguração 
na noite de segunda-feira. 

A obra, no valor de 
R$302.866,77, foi viabilizada 
por meio de convênio com o 
Ministério das Cidades, rea-
lizada pelaEngcon Engenha-
ria e Construções Ltda – EPP. 
Este valor contemplou ainda 
a construção de uma praça 
na rua Angelina F. Brianez, 
no Parque Universitário, em 
uma área de 545 m² e que já 
está concluída.

JERONYMO 
BONIFÁCIO 
DA ROCHA 

O ilustre e saudoso home-
nageado, senhor Jeronymo 
Bonifácio da Rocha, nasceu 
na cidade de Barretos-SP. Fi-
lho de João Bonifácio da Ro-
cha (in memoriam) e Anna 
Maria da Conceição (in me-
moriam).

No ano de 1978, passou 
a residir em Fernandópo-
lis, sendo um dos primeiros 
moradores do bairro Parque 
Paulistano, tendo contribuí-
do muito para o progresso e 
desenvolvimento daquela co-
munidade.

Foi casado com Francisca 
Maria da Rocha, com quem 
contraiu união matrimonial 
aos 19 de maio de 1930, na 
cidade de Tanabi-SP.

Faleceu em 25 de outubro 
de 1987, aos 79 anos de idade, 
na Santa Casa de Fernandó-
polis. Foi sepultado no Cemi-
tério Municipal da Consola-
ção, também nesta cidade.

Deixou os filhos Luiza, Ma-
ria, Antônia, Benedita, João, 
Olávio, Ana, Matilde, José e 
Valdecir.

Reconhecidamente, Je-
ronymo Bonifácio da Rocha, 
juntamente com sua família, 
prestou relevantes serviços 
em benefício da população 
fernandopolense, especial-
mente aos moradores que 
mais precisavam de apoio na 
comunidade do bairro Parque 
Paulistano.

Pista de skate localiza-se entre a Rua 
Pernambuco e a Avenida Fernando Garcia

Pelayo, ao lado do Centro Comunitário

Prefeito destacou que construção foi oportunizada por emenda de Edinho Araújo

Inauguração 
da primeira 
pista de skate 
da cidade 
ocorreu nesta 
segunda-feira

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Agentes da Polícia 
Federal de Jales, 
em apoio à PF do 
Tocantins, apre-

enderam na manhã de on-
tem (16), em Fernandópolis, 
um notebook e um celular na 
casa onde atualmente resi-
de o ex-presidente do Sin-
dicato das Indústrias de 
Laticínios do Tocantins. O 
homem, que hoje está apo-
sentado, não teve o nome 
divulgado oficialmente até 
o fechamento desta edição. 
Ele compareceu à delegacia 
da Polícia Federal em Jales 
de forma espontânea - sem 
ordem de condução coerci-
tiva -, e prestou esclareci-
mentos sobre alguns depó-
sitos que teria efetuado, à 
época em que atuava como 
sindicalista no Tocantins, 
na conta da ex-superinten-
dente substituta do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento do Esta-
do do Tocantins, Adriana 
Carla Floresta Feitosa. Ele 
alegou que os referidos de-
pósitos faziam parte “da de-
volução de um empréstimo” 
feito por Feitosa. Após seu 
depoimento ele foi liberado 
pela PF. Além do notebook 
e do celular, foram apreen-
didos alguns documentos 
que ele mantinha em casa. 
A ação da PF ocorreu duran-
te cumprimento de um man-
dado de busca e apreensão 
no âmbito da Operação Lu-
cas, deflagrada nesta terça-
-feira (16) para desarticular 
um esquema de corrupção 
envolvendo servidores do 
Ministério da Agricultura, 
Agropecuária e Abasteci-
mento (MAPA) e de empre-
sas do setor agropecuário 
fiscalizadas pela pasta.

AS INVESTIGAÇÕES
A Operação Lucas inves-

tiga o pagamento de vanta-
gens indevidas de sete frigo-

Polícia Federal apreende notebook e celular de 
sindicalista aposentado em Fernandópolis

ríficos e laticínios a Adriana 
Feitosa. Foram bloqueados 
R$ 2,2 milhões do núcleo fa-
miliar da servidora. De acor-
do com a PF do Tocantins, há 
indícios de que alguns frigo-

ríficos tenham feito paga-
mentos irregulares. De fato, 
o alvo principal da Operação 
Lucas é Feitosa, fiscal agro-
pecuária e que atuou como 
chefe da fiscalização na Su-

perintendência do Ministé-
rio no Estado de Tocantins, 
além de ocupar a função de 
superintendente substitu-
ta. A Polícia Federal, através 
de quebras de sigilos fiscal 

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net

Sindicalista asposentado de Fernandópolis prestou depoimento na sede da Polícia Federal de Jales

e bancário, apurou que Fei-
tosa, à época dos fatos, re-
cebia de empresas fiscali-
zadas valores mensais e os 
utilizava para custear des-
pesas familiares. Os paga-
mentos indevidos foram 
realizados “por parte de fri-
goríficos e laticínios” com o 
objetivo de “facilitar, adian-
tar ou atrasar assuntos de in-
teresse das empresas peran-
te a administração pública”. 
O foco da Operação Lucas é 
comprovar atos de corrup-
ção ativa e passiva pratica-
dos pelos servidores públicos 
e empresários investigados. 
Ainda segundo a PF do To-
cantins, “todo o trabalho está 
calcado em quebras de sigi-
lo bancário”. Há listas e rela-
ções de pagamentos realiza-
dos por parte de frigoríficos 
e laticínios para a servidora 
indiciada.

* Com informações 
do Portal G1 e de 

Estadão Conteúdo.



Uma indicação do 
vereador Cidinho 
Moreira acabou 
vindo ao encon-

tro a mudanças no processo 
licitatório para contratação 
de empresa especializada na 
prestação de serviços médi-
cos na UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento.

No dia 21 de março, o vere-
ador protocolou uma indica-
ção onde pedia providências 
junto à Prefeitura de Fernan-
dópolis para a exigência de 
contratação de profissionais 
especialistas em medicina de 
urgência e emergência pela 
empresa que presta servi-

ços de atendimento médico 
na UPA.

A indicação de Cidinho foi 
prontamente atendida, uma 
vez que o processo licitató-
rio, na modalidade Pregão, 
que será realizado no pró-
ximo dia 18 traz várias exi-
gências para a contratação 
de médicos para a Unida-
de.  “As empresas presta-
doras de serviços médicos 
interessadas em participa-
rem do certame, deverão 
disponibilizar profissionais 
médicos devidamente cre-
denciados nos órgãos com-
petentes, sendo que estes 
deverão, obrigatoriamente, 
possuir o curso ACLS (Ad-
vaced Cardiac Life Support) 

Suporte Avançado de Vida 
em Cardiologia”, diz um tre-
cho do contrato. Os médicos 
também deverão possuir 
habilidades plenas moto-
ras para exercerem as fun-
ções médicas de urgência e 
emergência em todas suas 
instâncias.

O vereador esteve na ma-
nhã desta terça-feira na UPA 
conversando com a coorde-
nadora da Unidade, Viviani 
Domingos, que explicou que 
agora será apenas uma em-
presa que fará a contratação 
dos médicos. Antes eram se-
te. “Estamos empenhamos 
em melhorar cada vez mais 
o atendimento na UPA”, fa-
lou Viviani.

à  NOVAS CONTRATAÇÕES

Por indicação de Cidinho, UPA terá 
melhores condições de atendimento

O vereador esteve nesta terça na UPA conversando com a coordenadora da Unidade

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

O Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES) infor-
mou que a Finame, linha 
de financiamento de bens 
de capital, acumulou R$ 6,7 
bilhões em aprovações en-
tre janeiro e abril, alta de 
38% em relação ao mesmo 
período do ano passado. 
Apenas em abril, a Finame 
aprovou R$ 2,1 bilhões em 
crédito, 50% a mais do que 
no mesmo mês de 2016. "O 
desempenho operacional do 
BNDES nos quatro primei-
ros meses confirma sinais 

à  LAI

A Lei de Acesso à Infor-
mação (LAI), que obriga 
os órgãos públicos a forne-
cerem suas informações fi-
nanceiras e administrativas, 
completa cinco anos na ter-
ça-feira (16). O Ministério 
da Transparência, Fiscali-
zação e Controladoria Ge-
ral da União (CGU) divul-
gou a 3ª edição da Escala 
Brasil Transparente (EBT), 
que avalia o cumprimento 
da lei por parte dos Estados 
e municípios. Fazem parte 
do ranking 26 Estados mais 
o Distrito Federal, além de 
2.328 municípios. 

O levantamento foi feito 
entre junho e dezembro de 
2016. As informações estão 
disponíveis no portal do Mi-
nistério da Transparência. 
Dentre os Estados avalia-
dos, incluindo o Distrito Fe-
deral, 25 dos 27 receberam 
nota maior que 8 e nas capi-
tais 74% alcançaram resulta-
do maior ou igual a 7. A nota 
da EBT vai de 0 a 10 e é com-
posta por 12 critérios, base-
ados na regulamentação da 
LAI, que tem peso de 25% e 
na atuação do Serviço de In-
formação ao Cidadão (SIC), 
que representa 75%. 

Apesar de os números in-
dicarem bons resultados na 
disponibilidade de informa-

ções, o secretário-executivo 
do Ministério da Transparên-
cia, Wagner Rosário ressal-
ta a importância de analisar 
como a população vai rece-
ber esses dados. “As próxi-
mas edições terão um viés 
de fomento do controle so-
cial. Hoje avaliamos os ór-
gãos. Agora queremos saber 
a qualidade do atendimen-
to e a efetividade das res-
postas recebidas pelo cida-
dão.” Segundo ranking do 
EBT, as capitais que obtive-
ram nota máxima na aplica-
ção da transparência foram 
Belo Horizonte (MG), Cuia-
bá (MT), Curitiba (PR), For-
taleza (CE), Recife (PE), São 
Luis (MA), São Paulo (SP) e 
Vitória (ES). Já os Estados 
que obtiveram 10 na avalia-
ção foram Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Ma-
ranhão, Mato Grosso do Sul, 

de recuperação da economia 
com aumento das aprova-
ções de crédito para o setor 
industrial e para a aquisição 
de máquinas e equipamen-
tos", declarou o BNDES, em 
comunicado. Sem conside-
rar máquinas agrícolas, ôni-
bus e caminhões, as aprova-
ções de crédito para demais 
bens de capital saltaram 159% 
nos quatro primeiros meses 
do ano em relação ao mesmo 
período do ano passado, tota-
lizando quase R$ 2,3 bilhões. 
Entre os setores demandan-
tes, a Indústria de Transfor-
mação somou R$ 1,4 bilhão 
em empréstimos da Fina-

me aprovados entre janei-
ro e abril, alta de 197% ante 
os R$ 468,8 milhões regis-
trados nos primeiros qua-
tro meses do ano passado. 
Também houve alta de 31% 
para projetos de Infraestru-
tura, Comércio e Serviços, 
totalizando R$ 2,7 bilhões. 
A Agricultura teve R$ 2,6 bi-
lhões aprovados na Finame, 
12% a mais do que no pri-
meiro quadrimestre do ano 
passado, a maior parte pa-
ra a aquisição de máquinas 
agrícolas. Na direção opos-
ta, a Indústria Extrativa teve 
queda de 49%, com R$ 12,2 
milhões em aprovações.

à  BNDES

Finame acumula R$ 6,7
bi em aprovações
entre janeiro e abril

 Da Redação

contato@oextra.net

Lei de Acesso à 
Informação faz 5 anos e 
ministério divulga ranking
Levantamento foi feito entre junho e dezembro de 2016

Rio Grande do Sul, Rondô-
nia, São Paulo e Tocantins. 

A capital avaliada com a 
pior nota foi Florianópolis 
(SC), com 2,08, seguida das 
cidades de Aracaju (SE), 
com 3,47; Belém (PA), com 
5,55; Rio de Janeiro (RJ), 
com 5,83 e Manaus (AM), 
com 6,11. Na avaliação dos 
Estados, o pior desempenho 
é o do Amapá, que obteve 
0. Porém, a nota não reflete 
a realidade atual porque o 
Estado regulamentou a Lei 
de Acesso apenas em mar-
ço deste ano. O segundo 
pior resultado é do Estado 
do Rio de Janeiro, que alcan-
çou nota 5, seguido de Rorai-
ma, com 8,05 e de Paraíba e 
Amazonas, ambos com 8,88.

Lei de Acesso à Informação completa 5 anos

 Da Redação

contato@oextra.net
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publicações

AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através do 
Senhor  Prefeito Municipal JOSE CARLOS BARUCI, faz saber 
que, de acordo com o transcrito na ata do certame e ausência de re-
curso de prazo recursal da Lei 10.520/02, HOMOLOGA o parecer 
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.838/17, de 08 de maio de 
2017, e ADJUDICA, osItens  as empresas abaixo relacionadas , re-
ferente ao Pregão Presencial nº.08/17  – Processo nº. 024/17.

S.J. das Duas Pontes, 11 de maio  de 2.017
- JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal 
// --------------//--------------//

AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através do 
Senhor Prefeito Municipal JOSE CARLOS BARUCI, faz saber 
que, de acordo com o transcrito na ata do certame e ausência de re-
curso de prazo recursal da Lei 10.520/02, HOMOLOGA o parecer 
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.839/17, de 08 de Maio de 
2017, e ADJUDICA, os Itens  as empresas  abaixo relacionadas , re-
ferente ao Pregão Presencial nº.09/17  – Processo nº. 025/17.

S.J. das Duas Pontes, 15 de maio  de 2.017
- JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
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NOME DAS 

EMPRESAS 

ITENS  POR 

EMPRESA 

Nº DE  LOTES   TOTAL  GERAL 

          R$ 

MADPAPER 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES-
IRELI-ME 
 

 

       047 

 

               01 

 

     8.221,56 

 

 

PASSOS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA-

EPP 

 

         016 

 

              01 

 

     11.239,02 

                               
TOTAL........................................................................ R$.        19.460,58 

 
 

 

 S.J. das Duas Pontes, 11 de maio  de 2.017 
 
 

    - JOSE CARLOS BARUCI 
         Prefeito Municipal  
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EMPRESAS NS. DE ITEM P/ 

EMPRESA 
NS DE LOTES TOTAL GERAL 

CIRURGICA 
RIOPRETANA 
LTDA-EPP 

          DIV.           01 R$.73.464,65 

PASSOS & ZANINI 
LTDA-EPP 

         DIV.          01 R$  4.921,20 
 

MIRASSOL 
MED.COM.DE 
MEDICAMENTOS-
EIRELI 

         DIV.          01 R$. 22.448,61 

RT 

DISTRIBUIDORA-

ME 

         DIV.          01 R$.2.209,20 

TOTAL  GERAL..........................................                           R$.   103.043,66 
 
 

 S.J. das Duas Pontes, 15 de maio  de 2.017 

 

 
    - JOSE CARLOS BARUCI 

       Prefeito Municipal  

 
 
 

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação, de forma contínua, dos 
serviços de limpeza, asseio, conservação predial e jardinagem, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos, para atender as ne-
cessidades do prédio da sede da Câmara Municipal de Fernandópo-
lis/SP (Palácio 22 de Maio “Prefeito Edison Rolim”), nos termos do 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital de Licitação – Pregão Pre-
sencial nº 02/2017.

ETORE JOSÉ BARONI, Presidente da Câmara Municipal de 
Fernandópolis/SP, no exercício de suas atribuições legais, HOMO-
LOGA todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, que integram a Comissão Permanente de Pregão Presen-
cial (Portaria nº 19 de 18/05/2015), nos autos do processo licitatório 
referenciado, especialmente a adjudicação à empresa abaixo identi-
ficada, para execução do objeto integral da licitação, conforme es-
pecificado no Edital de Convocação, tendo em vista o devido cum-
primento de todas as exigências e formalidades legais. 

O Pregão Presencial nº 02/2017 teve como vencedora a empresa 
CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA FERNANDÓPO-
LIS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.829.081/0001-
32, para a totalidade dos itens ofertados, que constitui o objeto in-
tegral da licitação, conforme adjudicação do Sr. Pregoeiro Oficial 
com anuência plena de sua Equipe de Apoio e da Procuradoria Jurí-
dica Legislativa.

Publique-se e cumpra-se, com as providências de praxe.
Fernandópolis – SP, 16 de Maio de 2017

- ETORE JOSÉ BARONI -
Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP
Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- EXTRATO DE CONTRATO -

EDITAL PREGÃO:13/SL/2017CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Estrela d’Oeste/SP PROCESSO: 35/SL/2017 CONTRA-
TO: 033/SL/2017CONTRATADO:HUGO APARECIDO DE OLI-
VEIRA MEVALOR: O valor total do presente contrato é de R$: 
78.350,00 (setenta e oito mil, trezentos e cinquentareais).ASSINA-
TURA:16/05/2017.OBJETO:Contratação de empresa especializada 
em manutenção e fornecimento de suprimentos SEM FRANQUIA, 
para impressoras próprias e em regime de comodato, conforme Ter-
mo de Referência durante 12 (doze) meses. MODALIDADE:Pregão.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 16de maio de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 066/2017, Dispen-

sa de Licitação nº 029/2017, para a aquisição de câmara de ar e 
serviços de ressolagem em pneus para o veiculo Caminhão M.B. 
Basculante nº 91 - Placas BOG - 3568, da Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo,  ADJUDICO o ob-
jeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2017, em favor da 
empresa:M.P - VULCANIZADORA E COMÉRCIO DE PNEUS 
LTDA - ME.R$ 2.680,00

Fernandópolis-SP., 16 de maio de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO Nº 029/2017, que tem por objeto a aquisição de câmara de ar 
e serviços de ressolagem em pneus para o veiculo Caminhão M.B. 
Basculante nº 91 - Placas BOG - 3568, da Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo,   HOMOLOGA o 
objeto do Processo nº 066/2017, em favor da empresa: M.P - VUL-
CANIZADORA E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME.

Fernandópolis-SP., 16 de maio de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 148 – DE 16 DE MAIO DE 2017
(Institui Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no âmbito do 

Município de Fernandópolis e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MU-

NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Fernandópo-
lis, Estado de São Paulo, o Programa de Recuperação Fiscal - RE-
FIS, destinado a:

I – promover a regularização de créditos do Município, decor-
rentes de débitos de contribuintes, relativos a tributos municipais, 
em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2.016, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorren-
tes de falta de recolhimento de valores retidos;

II – possibilitar a recuperação das empresas que atuam no Muni-
cípio, especialmente aquelas referidas no artigo 179 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único - O REFIS será administrado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, ouvida a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos do Município sempre que necessário e observado o dis-
posto em regulamento porventura expedido.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por adesão do contribuin-
te, que fará jus a regime especial de consolidação de débitos de tri-
butos municipais incluídos no Programa, sejam os decorrentes de 
obrigação própria, sejam resultantes de responsabilidade tributária, 
tendo por base a data de adesão.

§1º - A adesão ao REFIS poderá ser formalizada a partir do déci-
mo dia a contar da publicação desta Lei Complementar.

§2º - O prazo de vigência desta lei Complementar é de 70 dias a 
contar da data da publicação.

§3º - O prazo previsto no parágrafo anterior para adesão ao RE-
FIS é improrrogável.

Art. 3º A consolidação dos débitos, nos termos do REFIS a que se 
refere o artigo 1º será somente para pagamento a vista e terá 100% 
(cem por cento) de desconto de Multa e Juros.

Parágrafo único - O prazo para pagamento é até o último dia de 
vigência desta lei, previsto no §2º do artigo 2º.

Art. 4º O contribuinte que aderir ao REFIS e não efetuar o paga-
mento no prazo previsto nesta lei será excluído do programa tendo 
sua dívida restabelecida na situação anterior a adesão, inclusive os 
débitos com execução fiscal ajuizada, sendo devida os honorários 
advocatícios arbitrados na sua integralidade.

Art. 5º O Programa de Recuperação Fiscal de que trata a presen-
te Lei abrange exclusivamente os débitos dos contribuintes e as in-
frações cometidas anteriormente à sua vigência e em razão de fatos 
geradores ocorridos até 31 de Dezembro de 2.016, não se aplican-
do:

I – aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e 
aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, 
fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefí-
cio daquele;

II – salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

III – não estarão incluídos no presente REFIS os débitos oriundos 
de multas de trânsito e ambiental, bem como provenientes de ITBI.

Art. 6º A adesão dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, 
em formulário próprio, instituído pela Secretaria da Fazenda.

Art. 7º O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos 
de parcelamentos remanescente.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a pre-
sente Lei, por decreto, no que for necessário para melhor eficácia de 
sua aplicabilidade.

Art. 9º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for per-
tinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual, a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2017 e, ainda, o Anexo de Metas Fiscais (Tabela 8 da LDO 2017).

Art. 10º Esta lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de maio de 2.017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-

da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.
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w w w . o e x t r a . n e t

Os profissionais ins-
critos às vagas 
oferecidas pela 
Prefeitura de Fer-

nandópolis para o PELC (Pro-
grama Esporte e Lazer da Ci-
dade), realizarão as provas no 
próximo dia 28 de maio, às 9h, 
nas dependências da EMEF 
“Cel. Francisco Arnaldo da Sil-
va”, na avenida Milton Terra 
Verdi, 732, Jd. América. 

Ao todo, 254 candidatos dis-
putam as 37 vagas ofereci-
das temporariamente pelo 
PELC. Destas, 01 para coorde-

nador pedagógico, 05 para co-
ordenador de núcleo e 30 para 
agente social, com remunera-
ções que variam de R$ 750,00 
a R$2.400,00. Serão cinco po-
los esportivos e culturais no 
município por meio de um con-
vênio com o Ministério do Es-
porte. Após divulgação ofi-
cial do resultado das provas, 
os aprovados já serão contra-
trados para início das funções. 

O PROGRAMA
O PELC tem como objetivo 

proporcionar a prática de ati-
vidades físicas, culturais e de 
lazer que envolve todas as fai-
xas etárias e as pessoas porta-

doras de deficiência, estimula 
a convivência social, a forma-
ção de gestores e lideranças 
comunitárias, favorece a pes-
quisa e a socialização do co-
nhecimento, contribuindo pa-
ra que o esporte e lazer sejam 
tratados como políticas e di-
reitos de todos.

O edital completo com todas 
as informações do processo se-
letivo pode ser encontrado no 
site da Prefeitura de Fernan-
dópolis (www.fernandopolis.
sp.gov.br) na aba publicações, 
na parte destinada a concur-
sos. O telefone para mais infor-
mações é (17) 3442-3234.Após divulgação oficial dos resultados, aprovados serão contratrados pela Secretaria de Esportes

à  CONCURSO

Provas do PELC acontecem no próximo dia 28
Com remunerações que chegam a R$ 2.400,00, mais de 250 inscritos disputam as vagas 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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DECRETO Nº 7.783 – DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit 

financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 4.621, de 16 de maio 
de 2017, um crédito adicional especial, no valor de R$ 181.228,99 
(cento e oitenta e um mil, duzentos e vinte e oito reais, noventa e 
nove centavos), destinado ao atendimento da programação abaixo, 
a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.03 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 - Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.-Material de Consumo................................................................... R$ 131.228,99
FR:Federal
3.3.90.39.-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............................. R$ 50.000,00
FR:Federal

 R$ 181.228,99
Artigo 2º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo: 

Saldo Financeiro em 31/12/2016 - BB/ FNDE - PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO.............................................R$ 181.228,99

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.
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LEI Nº 4.618 – DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Altera dispositivo da Lei nº 4.406, de 23 de outubro de 2015 e dá 

outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - O Artigo 17 da Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outu-
bro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 (.)
III – certidão negativa de débitos fiscais municipais, estaduais e 

federais, salvo o disposto no art. 17-A;
(.)
Art. 17-A A critério da Chefia do Poder Executivo, para fins de 

desenvolvimento de práticas desportivas e realização de eventos 
esportivos no Município, poderão não ser exigidas as certidões 
previstas no inciso III do Art. 17, bem como dispensada a cobrança 
de preços públicos para outorga de permissões de usos de campos 
de esporte, ginásios municipais e demais centros esportivos por as-
sociações e entidades ligadas às referidas finalidades.”

Artigo 2º. - Fica mantida a redação original dos dispositivos omi-
tidos ou não mencionados na presente lei.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.
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LEI Nº 4.619 – DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Dispõe sobre desafetação de próprio público de sua destinação 

originária e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º - Fica desafetada de sua destinação originária e portanto, 
sem destinação, passando a integrar a classe de bens patrimoniais 
disponíveis do Município de Fernandópolis, do imóvel que cons-
ta da matrícula 27.612 do Cartório de Registro de Imóveis de Fer-
nandópolis, com 2.237,29 metros quadrados, dentro das seguintes 
divisas, medidas e confrontações: “inicia-se no marco M1 cravado 
na divisa da propriedade da Ferronorte - Concessão ALL; daí se-
gue em linha reta fazendo divisa com a propriedade da Ferronor-
te - Concessão ALL medindo 65,05 metros até o marco M2 crava-
do na divisa com a Rua Angelo Petini (Rua 19); deflete a direita e 
segue confrontando com a Rua Angelo Petini (Rua 19) medindo 
90,49 metros até o marco M3 cravado na divisa da referida via e 
a propriedade da Ferronorte - Concessão ALL; deflete na direita e 
segue confrontando com a propriedade da Ferronorte - Concessão 
ALL medindo 69,07 metros até o marco M1, onde teve início essa 

descrição”.
§1° - A desafetação de que trata o artigo 1° tem por objetivo a 

construção de um pontilhão sobre a linha férrea, interligando o bair-
ro Conjunto Habitacional Bernardo Pessuto ao novo Loteamento 
Residencial Jardim dos Ingleses.

§2º - A descrição completa e identificação do bem imóvel a ser 
desafetado está definida no mapa e memorial descritivo em anexo, 
os quais passam a fazer parte integrante da presente Lei.,

Art. 2º - Para a execução do disposto na presente lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a assinar todos os documentos ne-
cessários e promover os devidos registros e averbações junto às ser-
ventias competentes.

Art. 3º - Para compensação da desafetação fica destinada como 
área de lazer a área de 2.506,20 metros quadrados, situado no Lote 
01, Quadra 04, loteamento Residencial dos Ingleses, inicio de vér-
tices 56-57 com 96,95 metros em curva com um raio de 501,25 me-
tros de frente confrontando com linha férrea de Concessão a Fer-
ronorte ALL Rumo, daí deflete a direita e segue confrontando aos 
vértices 57-58 de 38,33 metros de frente para Avenida 04, daí de-
flete a direita e segue aos vértices 58-59 de 92,72 metros, confron-
tando com a lateral do lote 01, fundos dos lotes 04, 05 e 06 e lateral 
do lote 09 da quadra 03, daí deflete a direita e segue com os vérti-
ces 59-56 com 18,26 metros, confrontando com a Avenida 01, iní-
cio desta descrição.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vi-
gente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogando-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Maio de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.
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LEI Nº 4.620 – DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Altera a redação de dispositivos das leis municipais 4.012/12 e 

4.013/12 e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Fica alterada a redação da ementa da Lei 4.012 de 23 de 
outubro de 2012, bem como dos artigos 1º e 3º inciso III todos da 
mesma lei, passando a vigorar com a seguinte redação:

(Cria a Zona Especial de Interesse Social – na área consolidada 
dos núcleos urbano informal consolidado denominados Núcleos de 
Regularização, no município de Fernandópolis)

Art. 1º Fica criada a Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, 
no Município de Fernandópolis, na área hoje ocupada pelos nú-
cleos urbano informal consolidado denominados Núcleos de Regu-
larização, localizados nos Núcleo 1 Parque Industrial - Rua Per-
nambuco; Núcleo 2 Jardim Brasília; Núcleo 3 Jardim Iguatemy; 
Núcleo 4 João de Barro - Rosa Amarela; Núcleo 5 Jardim Ipane-
ma; Núcleo 6 Jardim Redentor; Núcleo 7 Favela Santo Antonio, 
cujas especificações estão contidas no Art. 42 da Lei Complemen-
tar nº 51/2006.

Art. 3º
(.)
III - viabilizar técnica e juridicamente a participação da Comu-

nidade no processo de urbanização e regularização jurídica do nú-
cleos urbano informal consolidado;

Art. 2º Fica alterada a redação da ementa da Lei 4.013 de 23 de 
outubro de 2012, bem como dos artigos 1º; 2º; 4º incisos VII e X; 12 
§1º; 14; 17; 18; 23; 28; e 32 § 1º e §4º todos da mesma lei, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

(Autoriza o Município de Fernandópolis a promover a regulari-
zação fundiária de núcleos urbano informal consolidado e dá ou-
tras providências)

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a regulari-
zação fundiária de núcleos urbano informal consolidado existentes 
no Município, implantados até 2012, observados os critérios nela 
fixados, bem como os critérios constantes da legislação estadual e 
federal aplicáveis à espécie. 

Art. 2º Para efeito desta Lei é considerado regularização fundiá-
ria o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e so-
ciais que visam à regularização de núcleos urbano informal conso-
lidado e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito 
social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.

(.)
Art. 4°
(.)
VII - garantir a segurança jurídica na posse dos ocupantes de 

núcleos urbano informal consolidado;
(.)
X - resgatar, ainda que parcialmente, reservas de espaços desti-

nados a sistemas de lazer, usos institucionais, e habilitação de lo-
gradouros, que tenham sido objeto de ocupação por núcleos ur-
bano informal consolidado, de privatização abusiva, ou de uso 
distinto daquele previsto na destinação original;

(.)
Art. 12
(.)
§ 1º Caso existam no parcelamento lotes não edificados de pro-

priedade do loteador, deverão ser estes destinados ao uso público 
até atingir os percentuais mais próximos possíveis daqueles previs-
tos na legislação de ordenamento do uso e ocupação do solo, res-
peitadas as exigências da legislação vigente à época da implanta-
ção do núcleos urbano informal consolidado a ser regularizado. 

(.)
Art. 14 O Plano de Regularização, elaborado de acordo com o 

disposto nos Arts. 9º a 13 desta Seção, deverá ser apreciado e apro-
vado por comissão expressamente instituída por Decreto Munici-
pal, configurando-se como órgão de caráter deliberativo, norma-
tivo, consultivo e orientador quanto à regularização fundiária de 
núcleos urbano informal consolidado, integrado, no mínimo, por:

(.)
Art. 17 Considera-se de Interesse Social a regularização de nú-

cleos urbano informal consolidado, ocupados, predominantemen-
te, por população de baixa renda, nos casos:

(.)
Art. 18 Considera-se de Interesse Específico a regularização de 

núcleos urbano informal consolidado, quando não caracterizado o 
Interesse Social, nos termos do Art. 17.

(.)
Art. 23 Após o registro do parcelamento de que trata o Art. ante-

rior, o Município concederá título de legitimação fundiária ou de 
legitimação de posse aos ocupantes cadastrados, de acordo com as 
normas contidas na Medida Provisória nº 759 de 22 de dezembro 
de 2016 e eventualmente da lei que resultar da sua conversão.

(.)
Art. 28 Para cada núcleos urbano informal consolidado a ser re-

gularizado, será iniciado, em apartado, o respectivo Processo Ad-
ministrativo de Regularização, pela unidade competente da Prefei-
tura.

(.)
Art. 32 
(.)
§ 1º A Prefeitura poderá extinguir, por ato unilateral, com o ob-

jetivo de viabilizar obras de urbanização em núcleos urbano in-
formal consolidado de baixa renda e em benefício da população 
moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de mo-
radia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente 
à intervenção na área.

(.)
§ 4º Caso o imóvel sobre o qual o núcleos urbano informal con-

solidado esteja implantado pertença a União ou ao Estado, ou às 
respectivas entidades da administração pública indireta, a titula-
ção dos moradores observará a legislação patrimonial respectiva.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Maio de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.621 – DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por superávit financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
181.228,99 (cento e oitenta e um mil, duzentos e vinte e oito reais, 
noventa e nove centavos), destinado ao atendimento da programa-
ção abaixo, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.03 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 - Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.-Material de Consumo................................................................... R$ 131.228,99
FR:Federal
3.3.90.39.-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............................. R$ 50.000,00
FR:Federal

 R$ 181.228,99
Artigo 2º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo: 

Saldo Financeiro em 31/12/2016 - BB/ FNDE - PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO.............................................R$ 181.228,99

Artigo 3º. – Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que 
for pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.047.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Apoio:

Chapéu de couro, bo-
tas no pé e chicote 
na mão. No próxi-
mo domingo, dia 

21, diversos adeptos ao esti-
lo vaqueiro tomarão as aveni-
das e ruas de Fernandópolis 
para a realização da 12ª Caval-
gada do município. Homens, 
mulheres e crianças irão selar 
seus cavalos e sairão pela ci-
dade entoando cantigas serta-
nejas no evento que resgata a 
cultura do vaqueiro paulista.

A Cavalgada começou co-
mo uma brincadeira, um 
evento entre amigos, e aos 
poucos, criadores de outros 
municípios se agregaram ao 
evento, tornando-o tradicio-
nal no município.

Foi em busca dessa tradi-
ção que o morador de Fernan-
dópolis, Marcelo Marques, 
34 anos, arrumou um cavalo 
emprestado para participar 
do referido evento. Ele con-
ta que não montava há mais 
de 10 anos e só em selar o ca-
valo lembra de outros tem-
pos, quando ainda morava 
em Aparecida do Taboado/
MS. “Se a gente monta uma 
vez, pode montar mais uns 
100 anos. Não poderia ficar 
sem participar desta tradi-
cional cavalgada”, salienta. 

Os cavaleiros e as amazo-
nas sairão da concentração, 
no trevo do Bairro Brasilân-
dia, zona norte de Fernandó-
polis, às 9h, e passarão por 
ruas e avenidas do municí-
pio em direção à Fundação 

Educacional de Fernandó-
polis (FEF), onde será servi-
do um almoço.

Segundo a comissão orga-
nizadora, a intenção é man-
ter a periodicidade do evento, 
fortalecendo a cada ano a sua 
tradição como parte do calen-
dário cultural do município.

VALORES 
DA CULTURA

Além de resgatar os valo-
res da cultura do vaqueiro, 
a cavalgada promove uma 
aproximação entre as no-
vas gerações e os animais. 
O pequeno Henrique Sales, 
de 10 anos, gostou da idéia. 
Ele participará pela segunda 
vez do desfile e promete as-
siduidade para as próximas 
edições. “Eu gosto porque 
montar é divertido”, revela.

Tradicional Cavalgada resgata cultura 
de vaqueiros em Fernandópolis

Evento pretende reunir diversos criadores de cavalos e montadores em sua décima segunda edição
 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Mai/2016 a Abr/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Mai/2016 a Abr/2017

MACEDONIA - PODER EXECUTIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.604.867,28
   Pessoal Ativo 7.292.836,35
   Pessoal Inativo e Pensionistas 214.584,00
   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 97.446,93
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 68.811,68
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 68.811,68
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 7.536.055,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 16.809.000,07

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 7.536.055,60 44,83

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.076.860,04 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 8.623.017,04 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 8.169.174,03 48,60

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 26m" Portaria Nº 403 de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 2017

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( I ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,000,00
INTERNAS ( II ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,000,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS ( III ) = ( I + II ) 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 16.809.000,0716.857.613,44

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOL. DO SENADO FEDERAL 0,000,00<0% >

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,000,00<0,00%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 2017

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( V ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,000,00
INTERNAS ( VI ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS ( VII ) = ( V + VI ) 0,000,00

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 30m" Portaria Nº 403 de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

0,00SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00
0,00   Mobiliária 0,00
0,00      Externas 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00   Contratual 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00         Empréstimos 0,00
0,00         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00            Derivadas de PPP 0,00
0,00            Demais Aquisições Financiadas 0,00
0,00         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Demais Antecipações de Receita 0,00
0,00         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00
0,00      Externa 0,00

397.352,25NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 397.352,25
397.352,25   Parcelamentos de Dívidas 397.352,25

0,00      De Tributos 0,00
397.352,25      De Contribuições Sociais 397.352,25
107.670,35         Previdenciárias 107.670,35
289.681,90         Demais Contribuições Sociais 289.681,90

0,00      Do FGTS 0,00
0,00    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00
0,00    Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00
0,00    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 16.809.000,07 100,00
OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00
   Do Período de Referência 0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (III)=(Ia+II) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDEREAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

2.689.440,01 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) 2.420.496,01 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.176.630,00 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO IV = (IV + IIa) 397.352,25 2,36

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 31m"audesp Portaria Nº 403 de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

0,00SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00
0,00   Mobiliária 0,00
0,00      Externas 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00   Contratual 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00         Empréstimos 0,00
0,00         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00            Derivadas de PPP 0,00
0,00            Demais Aquisições Financiadas 0,00
0,00         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Demais Antecipações de Receita 0,00
0,00         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00
0,00      Externa 0,00

397.352,25NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 397.352,25
397.352,25   Parcelamentos de Dívidas 397.352,25

0,00      De Tributos 0,00
397.352,25      De Contribuições Sociais 397.352,25
107.670,35         Previdenciárias 107.670,35
289.681,90         Demais Contribuições Sociais 289.681,90

0,00      Do FGTS 0,00
0,00    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00
0,00    Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00
0,00    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 16.809.000,07 100,00
OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00
   Do Período de Referência 0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (III)=(Ia+II) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDEREAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

2.689.440,01 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) 2.420.496,01 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.176.630,00 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO IV = (IV + IIa) 397.352,25 2,36

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 31m"audesp Portaria Nº 403 de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

0,00SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00
0,00   Mobiliária 0,00
0,00      Externas 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00   Contratual 0,00
0,00      Internas 0,00
0,00         Empréstimos 0,00
0,00         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00            Derivadas de PPP 0,00
0,00            Demais Aquisições Financiadas 0,00
0,00         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00            Demais Antecipações de Receita 0,00
0,00         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00
0,00      Externa 0,00

397.352,25NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 397.352,25
397.352,25   Parcelamentos de Dívidas 397.352,25

0,00      De Tributos 0,00
397.352,25      De Contribuições Sociais 397.352,25
107.670,35         Previdenciárias 107.670,35
289.681,90         Demais Contribuições Sociais 289.681,90

0,00      Do FGTS 0,00
0,00    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00
0,00    Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00
0,00    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 16.809.000,07 100,00
OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00
   Do Período de Referência 0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (III)=(Ia+II) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDEREAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

2.689.440,01 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) 2.420.496,01 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.176.630,00 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO IV = (IV + IIa) 397.352,25 2,36

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 31m"audesp Portaria Nº 403 de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 2017

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( I ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,000,00
INTERNAS ( II ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,000,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS ( III ) = ( I + II ) 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 16.809.000,0716.857.613,44

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOL. DO SENADO FEDERAL 0,000,00<0% >

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,000,00<0,00%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 2017

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( V ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,000,00
INTERNAS ( VI ) 0,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS ( VII ) = ( V + VI ) 0,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO 2017

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) - - - -397.352,25395.579,81

  Dívida Mobiliária - - - -0,000,00

  Dívida Contratual - - - -107.670,3599.681,31

     Interna - - - -107.670,3599.681,31

     Externa - - - -0,000,00

  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos - - - -0,000,00

  Outras Dívidas - - - -289.681,90295.898,50

DEDUÇÕES (II) - - - -2.574.038,182.218.264,04

  Disponibilidade de Caixa - - - -2.688.568,522.481.508,95

  Demais Haveres Financeiros - - - -21.597,210,00

  (-) Restos a Pagar Processados - - - -136.127,55263.244,91

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) - - - --2.176.685,93-1.822.684,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL - - - -16.809.000,0716.857.613,44

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL) - - - -2,362,35

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) - - - --12,95-10,81

LIMITE DEFINIDO POR RES. DO SENADO FEDERAL - (120%) 20.170.800,08

LIMITE DE ALERTA - (108%) 18.153.720,08

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV=V+VI+VII+VIII) - - - -107.670,3599.681,31

DÍVIDA DE PPP (V) - - - -0,000,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) - - - -107.670,3599.681,31

   De Tributos - - - -0,000,00

   De Contribuições Sociais - - - -107.670,3599.681,31

      Previdenciárias - - - -107.670,3599.681,31

      Demais Contribuições Sociais - - - -0,000,00

   Com Instituição Não Financeira - - - -0,000,00

   Do FGTS - - - -0,000,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) - - - -0,000,00

  Interna - - - -0,000,00

  Externa - - - -0,000,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) - - - -0,000,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 - - - -0,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 - - - -0,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - - -0,000,00

DEPÓSITOS - - - -629.874,93369.599,13

RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -192.889,62231.972,25

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO - - - -0,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCICIO 2017SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre

---DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 -

---   Passivo Atuarial 0,00 0,00 -

---   Outras Dívidas 0,00 0,00 -

---DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 -

---   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 -

---   Investimentos 0,00 0,00 -

---   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 -

---   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 -

---DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI)=(IX-X) 0,00 0,00 -

Nota:
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Disponibilidade de Caixa mais os Demais Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida
Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A ABRIL/2017

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCICIO 2017SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre

---DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 -

---   Passivo Atuarial 0,00 0,00 -

---   Outras Dívidas 0,00 0,00 -

---DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 -

---   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 -

---   Investimentos 0,00 0,00 -

---   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 -

---   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 -

---DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI)=(IX-X) 0,00 0,00 -

Nota:
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Disponibilidade de Caixa mais os Demais Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida
Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Mai/2016 a Abr/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Mai/2016 a Abr/2017

MACEDONIA - PODER EXECUTIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.604.867,28
   Pessoal Ativo 7.292.836,35
   Pessoal Inativo e Pensionistas 214.584,00
   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 97.446,93
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 68.811,68
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 68.811,68
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 7.536.055,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 16.809.000,07

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 7.536.055,60 44,83

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.076.860,04 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 8.623.017,04 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 8.169.174,03 48,60

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Mai/2016 a Abr/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Mai/2016 a Abr/2017

MACEDONIA - PODER EXECUTIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.604.867,28
   Pessoal Ativo 7.292.836,35
   Pessoal Inativo e Pensionistas 214.584,00
   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 97.446,93
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 68.811,68
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 68.811,68
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 7.536.055,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 16.809.000,07

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 7.536.055,60 44,83

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.076.860,04 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 8.623.017,04 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 8.169.174,03 48,60

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ MilharesRREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

EXECUÇÃO DA DESPESA

15.029.293,65DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.773.935,04 8.661.522,4920.616.952,91 5.587.659,262.850.429,30100,00 100,0017.830.000,00 0,0011.955.430,42
617.112,91Legislativa 57.785,89 257.558,09840.000,00 222.887,0962.254,892,97 3,99840.000,00 0,00582.441,91
617.112,91   Ação Legislativa 57.785,89 257.558,09840.000,00 222.887,0962.254,892,97 3,99840.000,00 0,00582.441,91

1.737.039,30Administração 457.194,09 1.007.391,412.570.000,00 832.960,70416.631,5511,63 14,912.619.000,00 0,001.562.608,59
1.277.282,82   Administração Geral 299.147,22 674.749,551.829.000,00 551.717,18264.994,787,79 9,871.868.000,00 0,001.154.250,45

459.756,48   Administração Financeira 158.046,87 332.641,86741.000,00 281.243,52151.636,773,84 5,03751.000,00 0,00408.358,14
931.601,75Assistência Social 256.324,36 457.334,131.276.000,00 344.398,25204.829,905,28 6,161.247.000,00 0,00818.665,87
54.184,60   Assistência ao Idoso 12.485,72 17.815,4072.000,00 17.815,4012.485,720,21 0,3283.000,00 0,0054.184,60

284.341,47   Assistência à Criança e ao Adolescente 54.193,60 176.818,95416.000,00 131.658,5361.049,802,04 2,36440.000,00 0,00239.181,05
593.075,68   Assistência Comunitária 189.645,04 262.699,78788.000,00 194.924,32131.294,383,03 3,49724.000,00 0,00525.300,22
141.516,00Previdência Social 33.242,00 66.484,00208.000,00 66.484,0033.242,000,77 1,19208.000,00 0,00141.516,00
141.516,00   Previdência do Regime Estatutário 33.242,00 66.484,00208.000,00 66.484,0033.242,000,77 1,19208.000,00 0,00141.516,00

2.702.200,08Saúde 535.954,57 1.494.194,313.976.760,00 1.274.559,92610.705,5817,25 22,813.921.000,00 0,002.482.565,69
2.593.284,22   Atenção Básica 520.484,57 1.390.110,173.831.760,00 1.238.475,78593.235,5816,05 22,163.776.000,00 0,002.441.649,83

108.915,86   Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 15.470,00 104.084,14145.000,00 36.084,1417.470,001,20 0,65145.000,00 0,0040.915,86
23.316,32Trabalho 277,72 683,6824.000,00 683,68277,720,01 0,0124.000,00 0,0023.316,32
23.316,32   Proteção e Benefícios ao Trabalhador 277,72 683,6824.000,00 683,68277,720,01 0,0124.000,00 0,0023.316,32

4.336.586,55Educação 542.597,74 2.488.345,685.563.309,50 1.226.722,95670.097,3928,73 21,954.221.000,00 0,003.074.963,82
269.872,77   Alimentação e Nutrição 56.708,05 77.127,23347.000,00 77.127,2356.708,050,89 1,38361.000,00 0,00269.872,77

1.927.100,80   Ensino Fundamental 343.627,25 736.806,972.603.000,00 675.899,20358.235,698,51 12,102.603.000,00 0,001.866.193,03
70.512,25   Ensino Médio 4.907,75 6.487,7577.000,00 6.487,754.907,750,07 0,1277.000,00 0,0070.512,25
85.920,29   Ensino Superior 16.119,40 39.786,57125.000,00 39.079,7116.355,020,46 0,70125.000,00 0,0085.213,43

1.914.028,30   Educação Infantil 113.428,43 1.614.346,822.329.309,50 415.281,20225.848,4018,64 7,43973.000,00 0,00714.962,68
69.152,14   Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 7.806,86 13.790,3482.000,00 12.847,868.042,480,16 0,2382.000,00 0,0068.209,66

1.245.027,81Urbanismo 139.786,45 750.140,631.608.410,00 363.382,19169.577,858,66 6,501.333.000,00 0,00858.269,37
1.245.027,81   Serviços  Urbanos 139.786,45 750.140,631.608.410,00 363.382,19169.577,858,66 6,501.333.000,00 0,00858.269,37
1.222.102,65Habitação 98.639,07 631.741,721.222.102,65 0,000,007,29 0,00600.000,00 0,00590.360,93
1.032.102,65   Serviços  Urbanos 98.639,07 631.741,721.032.102,65 0,000,007,29 0,00410.000,00 0,00400.360,93

190.000,00   Habitação Urbana 0,00 0,00190.000,00 0,000,000,00 0,00190.000,00 0,00190.000,00
58.760,39Gestão Ambiental 5.089,96 234.182,09292.000,00 233.239,615.325,582,70 4,1790.000,00 0,0057.817,91
58.760,39   Controle Ambiental 5.089,96 234.182,09292.000,00 233.239,615.325,582,70 4,1790.000,00 0,0057.817,91

209.406,87Agricultura 19.554,85 38.302,76245.000,00 35.593,1320.261,710,44 0,64245.000,00 0,00206.697,24
65.000,00   Promoção da Produção Animal 0,00 0,0065.000,00 0,000,000,00 0,0065.000,00 0,0065.000,00

144.406,87   Abastecimento 19.554,85 38.302,76180.000,00 35.593,1320.261,710,44 0,64180.000,00 0,00141.697,24
80.000,00Indústria 300.000,00 300.000,00380.000,00 300.000,00300.000,003,46 5,3760.000,00 0,0080.000,00
80.000,00   Fomento ao Trabalho 300.000,00 300.000,00380.000,00 300.000,00300.000,003,46 5,3760.000,00 0,0080.000,00

1.063.421,22Transporte 268.292,77 538.031,281.572.000,00 508.578,78274.890,136,21 9,101.572.000,00 0,001.033.968,72
1.063.421,22   Transporte Rodoviário 268.292,77 538.031,281.572.000,00 508.578,78274.890,136,21 9,101.572.000,00 0,001.033.968,72

446.085,68Desporto e Lazer 35.290,21 344.248,83571.370,76 125.285,0858.429,643,97 2,24382.000,00 0,00227.121,93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE  Março - Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A ABR 

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A ABR 

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII) 20.616.952,91 2.773.935,04 8.661.522,49 2.850.429,30 5.587.659,26 15.029.293,65 5.221.115,9217.830.000,00 0,0011.955.430,42
DESPESAS CORRENTES 14.923.760,00 2.344.708,18 5.516.373,75 2.390.408,23 4.778.966,59 10.144.793,41 4.412.423,2514.893.000,00 0,009.407.386,25
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.221.000,00 1.250.117,13 2.572.606,64 1.250.117,13 2.572.606,64 5.648.393,36 2.443.695,928.273.000,00 0,005.648.393,36
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,003.000,00 0,003.000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.699.760,00 1.094.591,05 2.943.767,11 1.140.291,10 2.206.359,95 4.493.400,05 1.968.727,336.617.000,00 0,003.755.992,89
DESPESAS DE CAPITAL 5.693.192,91 429.226,86 3.145.148,74 460.021,07 808.692,67 4.884.500,24 808.692,672.737.000,00 0,002.548.044,17
     INVESTIMENTOS 5.508.192,91 426.097,28 3.138.932,14 456.891,49 802.476,07 4.705.716,84 802.476,072.552.000,00 0,002.369.260,77
     INVERSÕES FINANCEIRAS 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00 0,00155.000,00 0,00155.000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 3.129,58 6.216,60 3.129,58 6.216,60 23.783,40 6.216,6030.000,00 0,0023.783,40
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 20.616.952,91 2.773.935,04 8.661.522,49 2.850.429,30 5.587.659,26 15.029.293,65 5.221.115,9217.830.000,00 0,0011.955.430,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 20.616.952,91 2.773.935,04 8.661.522,49 2.850.429,30 5.587.659,26 15.029.293,65 5.221.115,9217.830.000,00 0,0011.955.430,42

SUPERÁVIT (XIII) 58.620,03

TOTAL (XIV)=(XII + XIII) 20.616.952,91 2.773.935,04 8.661.522,49 2.850.429,30 5.646.279,29 5.221.115,9217.830.000,00 0,00

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE  Março - Abril
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial da Receita 17.830.000,00
 -   Previsão Atualizada da Receita 20.157.952,91
 -   Receitas Realizadas 5.646.279,29
 -   Deficit Orçamentário 0,00
 -   Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 139.000,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 17.830.000,00
 -   Créditos Adicionais 2.786.952,91
 -   Dotação Atualizada 20.616.952,91
 -   Despesas Empenhadas 8.661.522,49
 -   Despesas Líquidadas 5.587.659,26
 -   Despesas Pagas 5.221.115,92
 -   Superavit Orçamentário 58.620,03

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 8.661.522,49
 - Despesas Líquidadas 5.587.659,26

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 16.809.000,07

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Geral de Previdência Social
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
 -    Resultado Previdenciário (III)=(I-II) 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00
 -    Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00-347.785,10
Resultado Primário 0,00 0,00-28.159,41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE  Março - Abril

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A ABR 
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 20.157.952,91 14.511.673,622.701.262,38 13,40 5.646.279,29 28,0117.830.000,00
RECEITAS CORRENTES 16.050.760,00 11.318.583,382.222.713,43 13,85 4.732.176,62 29,4816.045.000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 998.000,00 878.023,9554.940,87 5,51 119.976,05 12,02998.000,00
   Impostos 860.000,00 745.252,6451.640,73 6,00 114.747,36 13,34860.000,00
     IPTU 40.000,00 39.956,880,00 0,00 43,12 0,1140.000,00
     ITBI 320.000,00 290.692,6212.953,95 4,05 29.307,38 9,16320.000,00
     ISS 350.000,00 308.234,8717.152,21 4,90 41.765,13 11,93350.000,00
     Outros Impostos 150.000,00 106.368,2721.534,57 14,36 43.631,73 29,09150.000,00
    Taxas 138.000,00 132.771,313.300,14 2,39 5.228,69 3,79138.000,00
    Contribuicao de Melhoria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Sociais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 80.000,00 10.262,7434.319,55 42,90 69.737,26 87,1780.000,00
    Receitas Imobiliárias 10.000,00 10.000,000,00 0,00 0,00 0,0010.000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 70.000,00 262,7434.319,55 49,03 69.737,26 99,6270.000,00
    Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Dom 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas da Indústria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 25.000,00 16.825,000,00 0,00 8.175,00 32,7025.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 14.723.760,00 10.210.921,222.121.194,22 14,41 4.512.838,78 30,6514.718.000,00
    Transferências Intergovernamentais 14.703.760,00 10.190.921,222.121.194,22 14,43 4.512.838,78 30,6914.698.000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 20.000,00 20.000,000,00 0,00 0,00 0,0020.000,00
    Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 224.000,00 202.550,4712.258,79 5,47 21.449,53 9,58224.000,00
    Multas e Juros de Mora 39.000,00 37.036,61359,21 0,92 1.963,39 5,0339.000,00
    Indenizações e Restituições 80.000,00 64.952,0610.000,00 12,50 15.047,94 18,8180.000,00
    Receita da Dívida Ativa 55.000,00 51.561,80999,58 1,82 3.438,20 6,2555.000,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuar 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Correntes Diversas 50.000,00 49.000,00900,00 1,80 1.000,00 2,0050.000,00
    Receita de Serviços 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 4.107.192,91 3.193.090,24478.548,95 11,65 914.102,67 22,261.785.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 339.353,51 316.094,732.205,06 0,65 23.258,78 6,85155.000,00
    Alienação de Bens Móveis 55.000,00 55.000,000,00 0,00 0,00 0,0055.000,00
    Alienação de Bens Imóveis 284.353,51 261.094,732.205,06 0,78 23.258,78 8,18100.000,00
  ARMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 3.767.839,40 2.876.995,51476.343,89 12,64 890.843,89 23,641.630.000,00
    Transferências Intergovernamentais 30.000,00 -122.512,10152.512,10 508,37 152.512,10 508,3730.000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência de Outras Instit. Públicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 3.737.839,40 2.999.507,61323.831,79 8,66 738.331,79 19,751.600.000,00
    Transferência para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Integralização do Capital Social 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Capital Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2042], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 16/mai/2017  15h e 00m"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE  Março - Abril

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A ABR 
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Impostos 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Taxas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicao de Melhoria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Sociais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Econômicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas da Indústria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ARMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência de Outras Instit. Públicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Integralização do Capital Social 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Capital Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 20.157.952,91 14.511.673,622.701.262,38 13,40 5.646.279,29 28,0117.830.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 20.157.952,91 14.511.673,622.701.262,38 13,40 5.646.279,29 28,0117.830.000,00
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V+VI) 20.157.952,91 14.511.673,622.701.262,38 13,40 5.646.279,29 28,0117.830.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 139.000,00
  Superávit Financeiro 0,00 139.000,00
  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Abril 2017/BIMESTRE  Março - Abril
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 263.244,91 0,00 136.787,74 126.457,17
   Poder Executivo 263.244,91 0,00 136.787,74 126.457,17
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 231.972,25 0,00 29.412,25 202.560,00
   Poder Executivo 231.972,25 0,00 29.412,25 202.560,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 495.217,16 0,00 166.199,99 329.017,17

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 889.133,69 19,6725,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB, Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Fundamental 290.698,05 62,4760,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 808.692,67 2.548.044,17

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Despeas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.274.559,92 28,1915,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL(%) 0,00

LUCILENE C. GARCIA MARSOLA
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à  QUANTIDADE DE DOADORES PEQUENA 

O Hemocentro de 
Fernandópolis es-
tá em “estado de 
alerta”, em fun-

ção do baixo número de bol-
sas de sangue disponível. A 
quantidade de doadores tem 
sido pequena neste primeiro 
semestre e o Centro necessi-
ta, com urgência, de todos os 
tipos sanguíneos, principal-
mente O- e O+.

Diante de tal situação, o 
Hemocentro e o Projeto “Seja 
um Herói, Salve Vidas” pro-
movem a partir da próxima 
segunda-feira, dia 22, a “Se-
mana Fernandopolense Soli-
dário”, objetivando reverter o 
quadro crítico que se encon-
tra a unidade. 

Atualmente, o local rece-
be doações de no máximo 30 
pessoas/dia, número consi-
derado ainda insuficiente pa-
ra suprir a necessidade dos 
bancos de sangue. O ideal 
seria 60 pessoas/dia. Com 
medo da situação piorar, a 
Unidade convoca a popula-
ção para doar. 

Um dos grandes receios é 
com o estoque baixo, tendo 
também o número de hemo-
componentes com tendência 
a diminuir, pois as bolsas de 
sangue coletadas, por exem-
plo, têm validade de somen-
te 35 dias. 

COMO TORNAR
SE DOADOR 

A pessoa poderá do-

ar sangue, tendo de 16 a 
70 anos, homens pesarem 
acima de 50 kg, mulheres 
acima de 52 kg, e ter boa 
saúde. O documento de 
identidade precisa ser apre-
sentado. 

HORÁRIO
O horário de funcionamen-

to é de segunda a sexta-fei-

ra, das 7h30 às 17h30, espe-
cialmente de quarta-feira 
até as 19h. Aos sábados das 
7h30 às 12h. A Unidade fi-
ca na Rua Simão dos Santos 
Gomes, n.º 266, no Jardim 
Santista, ao lado do Pron-
to Socorro da Santa Casa de 
Fernandópolis. Informações 
pelo (17) 3442-5544.

“Semana Fernandopolense Solidário” 
pede atenção especial ao Hemocentro

Unidade fica na Rua Simão dos Santos Gomes, nº 266, no Jardim Santista

Unidade local tem estoque
baixo e precisa de doações

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net


